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LEI ORDINÁRIA Nº 1.261/2008 

 

Ratifica o Protocolo de Intenções e cria a 

autarquia Consórcio Intermunicipal de 

Saneamento Básico da Zona da Mata de Minas 

Gerais – CISAB Zona da Mata e dá outras 

providências. 

  

O Presidente da Câmara Municipal. Faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou, e eu, nos termos do art. 37, inc. V, da Lei Orgânica do Município, promulgo a 

seguinte lei: 

  

 

Art. 1º - Fica ratificado o Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal 

de Saneamento Básico da Zona da Mata de Minas Gerais – CISAB Zona da Mata, 

anexo único e parte integrante, para todos os efeitos, da presente Lei. 

 

Parágrafo único – Em decorrência do caput, havendo o número necessário de 

ratificações, fica criada a autarquia interfederativa Consórcio Intermunicipal de 

Saneamento Básico da Zona da Mata de Minas Gerais – CISAB Zona da Mata. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS TRINTA E UM DIAS DO MÊS DE 

DEZEMBRO DO ANO DOIS MIL E SETE. (31-12-2007) 

 

PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara 

 

 

Promulgada pelo Sr. Presidente da Câmara em 16/04/2008, conforme cópia arquivada 

em pasta própria. 

Lúcia Maria Miguel Morais 

Atendente Legislativo 
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